
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

INDICA O SERVIÇO DE IMPLANTAÇÃO
DE  ACADEMIA  AO  AR  LIVRE  NO
RESIDENCIAL ANTÁRTICA NO BAIRRO
NOVO TEMPO.
 

À Empresa Cuiabana de Zeladoria e Serviços Urbanos-LIMPURB
 
 
Senhor Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Cuiabá-MT, e ao
Excelentíssimo Senhor Secretário Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
INDICA O SERVIÇO DE IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIA AO AR LIVRE NA AVENIDA PRIMAVERA
ESQUINA COM A RUA PALMEIRAS NO BAIRRO NOVO TEMPO. 
  
  
                                                                      JUSTIFICATIVA 
A presente indicação é uma reivindicação dos moradores da região que sentem a necessidade desta
benfeitoria para ampliar suas opções de lazer e para um melhor desenvolvimento do corpo e da mente,
contribuindo com a qualidade de vida e também uma forma de interação entre as pessoas.  Essa
academia,  além de  servir  de  incentivo  à  prática  de  atividade  física  é  investir  no  bem estar  da
população, extremamente benéfica à saúde, vai criar um ambiente propício à socialização, lazer e
esporte para todas as idades, melhorando o relacionamento dos moradores da região. E, além de
atender uma reivindicação antiga dos moradores, a construção da academia ao ar livre fará com que
àquela comunidade tenha mais dignidade. 
 
 
 
AO:
 
 1) EMANUEL PINHEIRO - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 23 de maio de 2023.

 
 
 

Paulo Henrique (Câmara Digital) - PV
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